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A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUACU,POR SEUS REPRESENTAIlTI!5
LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: . .."

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade a sepult~ra 58,Qua
dra 02 do Cemitério de Marapicu, onde se.acham inumado8 OS'

restos mortais de TH4MIRES SILVA DOS SANTOS.

Art. 29 - A família de THAMIRESSILVA DOS SANTOS ficam as

segurados todos os direitos da perpetuidade·de que trata
o artigo anterior.. _ _ .
Art. 39'_OEsta Lei entrari e~ vigórna data d~ sua p~bT~é~o
cão.
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